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DECRETO Nº 1879/2017                                               DE 24 DE JANEIRO DE 2017.

Aprova  o  Regimento  Escolar  do

Município de Silva Jardim.

O Prefeito Municipal de Silva Jardim, no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas pelo Artigo 99, Inciso I, alínea “g” da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA

Art  1º  -  Fica  aprovado  o  Regimento  Escolar  do  Município  de  Silva  Jardim  que  a  este

acompanha.

Art 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Silva Jardim, 24 de Janeiro de 2017.

WANDERSON GIMENES ALEXANDRE
Prefeito 

http://www.silvajardim.rj.gov.br/

